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Lei Complementar nº 80/2012; art. 29-A, §§ 3º e 4º, da Lei Comple-
mentar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela Lei Complemen-
tar nº 89/2013; art. 70, inciso V, “a” e “b” e § 1º, da Lei Complemen-
tar nº 022/94, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 
46/2004 e Lei Complementar nº 114/2017; art. 131, §1º, inciso IX, da Lei 
nº 5.810/1994, combinado com o art. 8º, § 8º, incisos I a IV da Lei Com-
plementar Federal nº 173/2020, incluídos pela Lei Complementar Federal 
nº 191/2022, ISABEL DE ARAUJO SILVA, mat. nº 5208017/2, no cargo de 
Escrivã de Polícia, Classe “D”, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia 
Civil do Estado do Pará - PCPA, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de R$ 20.136,86 (vinte mil, cento e trinta e seis reais e oitenta e 
seis centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%

Complementação Pecuniária – 80%
Adicional de Curso de Especialização – 30%

Adicional por Tempo de Serviço – 45%
Total de Proventos

   2.670,67
   2.670,67
   1.869,47
   1.869,47
   1.869,47
  2.136,54

801,20
  6.249,37
20.136,86

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2023.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Franklin Jose Neves Contente
Presidente do IGEPREV/PA, em exercício.

Protocolo: 972746
PORTARIA AP Nº 580 DE 27 DE JULHO DE 2023
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2019/388728 
E SISPREV Nº 2023.04.0907P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, em exercício, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Com-
plementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais 
dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso III, alínea “a”, da Cons-
tituição Federal de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 41/2003, artigo 1º da Lei nº 10.887/2004, artigos 22, inciso I, 36, 36-A, 
36-B e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas 
pela Lei Complementar nº 49/2005 e 110/2016, MAURICIO ZENI, mat. nº 
57193278/1, no cargo de Professor Adjunto, Classe “C”, Nível I, perten-
cente ao quadro de pessoal da Universidade do Estado do Pará - UEPA, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de R$15.989,06 (quinze 
mil, novecentos e oitenta e nove reais e seis centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Proventos integrais sobre o valor da média aritmética simples das maiores remunerações (R$ 14.859,21) 14.859,21
Proventos mensais com aplicação dos índices do INPC (11/2021 a 06/2023) 15.989,06

Total de Proventos 15.989,06

II – Os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 19/11/2021, data em 
que o servidor completou 75 anos de idade, conforme interpretação do §3º 
do art. 21 da Lei Complementar nº 39/2002 com a redação dada pela Lei 
Complementar nº 128/2020. 
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/09/2023, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da Secretaria de Estado de Planejamento e Administração – SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Fraklin José Neves Contente
Presidente do IGEPREV/PA, em exercício.

Protocolo: 972752
PORTARIA AP Nº 1.811 DE 31 DE JULHO DE 2023
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO PAE nº 2014/44340 
E SISPREV Nº 2023.04.1850P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei 
Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Com-
plementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 28 da 
Lei nº 7.442/2010 c/c a Lei nº 8.030/2014 c/c o Acórdão nº 55.856/2016 
do TCE/PA; art. 6º da Lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso III, da Lei nº 
5.810/1994; art. 140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994; art. 33, inciso IV, 
da Lei nº 5.351/86 combinado com a Manifestação nº 153/2021-PROJUR/
IGEPREV (Protocolo nº 2022/425807); art. 131, § 1º, inciso IX, da Lei 
nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986, ANA 
MARIA AMARAL PAULA, mat. nº 558168/2, no cargo de Professor Classe 
I, nível C, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$14.926,39 (quatorze mil, novecentos e vinte e seis reais e trinta e nove 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h 4.489,14
Aulas Suplementares – 78h 1.750,76

Gratificação de Magistério – VPNI 303,02
Gratificação pela Escolaridade – 80% 3.591,31

Gratificação de Titularidade – 5% 224,46
Adicional por Tempo de Serviço – 55% 4.567,70

Total de Proventos 14.926,39

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2023.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 972756
PORTARIA RET AP Nº 1.832 DE 02 DE AGOSTO DE 2023
Dispõe sobre a RETIFICAÇÃO DA concessão do benefício previdenciário de 
aposentadoria TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo PAE nº 2022/991077 
E SISPREV Nº 2023.04.0180R1.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Retificar a PORTARIA AP Nº 3.172 de 27/10/2021, que aposentou 
JOSE NAZARENO DOS SANTOS MATOS, mat. nº 5600618/1, no cargo de 
Motorista Policial, Classe “C”, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia 
Civil do Estado do Pará - PCPA, de acordo com o art. 1º, inciso II, alínea 
“a”, da Lei Complementar nº 51/1985, com as alterações introduzidas 
pela Lei Complementar nº 144/2014, art. 57, § 3º, da Lei Complementar 
nº 22/1994 c/c Memorando Circular nº 07/2021 DIPRE/IGEPREV e 
artigos 36 e 96 da Lei Complementar nº 39/2002; art. 69, inciso I, da 
Lei Complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 80/2012 c/c art. 1º do Decreto nº 1.465/2015; art. 69, 
incisos II, III e IV, da Lei Complementar nº 22/1994, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 46/2004 e pela Lei Complementar 
nº 80/2012; art. 131, §1º, inciso VIII, da Lei nº 5.810/1994 combinado 
com o art. 8º, inciso IX, da Lei Complementar Federal nº 173/2020, de 
modo a retificar o Adicional por Tempo de Serviço a fim de adequar ao art. 
8º, § 8º, incisos I a IV da Lei Complementar Federal nº 173/2020, incluídos 
pela Lei Complementar Federal nº 191/2022, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de R$12.213,16 (doze mil, duzentos e treze reais e 
dezesseis centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 2.054,36

Gratificação de Risco de Vida – 100% 2.054,36

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70% 1.438,05

Gratificação de Tempo Integral – 70% 1.438,05

Gratificação de Polícia Judiciária – 70% 1.438,05

Adicional por Tempo de Serviço – 45% 3.790,29

Total de Proventos 12.213,16

II – Os efeitos financeiros desta Portaria retroagirão a 01/01/2022, data da 
Portaria de Aposentadoria AP nº 3.172 de 27/10/2021, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 972761
PORTARIA AP Nº 1.823 DE 31 DE JULHO DE 2023
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR idade e TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - processo nº 2021/600861 E SIS-
PREV Nº 2023.04.1855P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 4º, caput, da Emenda Constitucional nº 
77/2019 c/c art. 1º, inciso II, alínea “a”, da Lei Complementar nº 51/1985, 
com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 144/2014, art. 
57, §3º, da Lei Complementar nº 22/1994 e artigos 36 e 96 da Lei Com-
plementar nº 39/2002 e com a redação dada pela Lei Complementar nº 
142/2021 e pela Lei Complementar nº 148/2022 e Memorando Circu-
lar nº 46/2022-DIPRE/IGEPREV; art. 69, inciso I, da Lei Complementar 
nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 
80/2012 c/c art. 1º do Decreto nº 1.465/2015; art. 69, incisos II, III e 
IV, da Lei Complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela 
Lei Complementar nº 46/2004 e pela Lei Complementar nº 80/2012; art. 
29-A, §§ 3º e 4º, da Lei Complementar nº 22/1994, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 89/2013; art. 70, inciso V, alínea 
“a” e § 1º, da Lei Complementar nº 022/94, com as alterações introduzidas 
pela Lei Complementar nº 46/2004 e Lei Complementar nº 114/2017; art. 
131, §1º, inciso VII, da Lei nº 5.810/1994, combinado com o art. 8º, § 8º, 
incisos I a IV da Lei Complementar Federal nº 173/2020, incluídos pela Lei 
Complementar Federal nº 191/2022, RONALDO TEIXEIRA LOBATO, mat. nº 
5258650/1, no cargo de Investigador de Polícia, Classe “D”, pertencente 
ao quadro de pessoal da Polícia Civil do Estado do Pará - PCPA, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de R$17.846,76 (dezessete mil, oito-
centos e quarenta e seis reais e setenta e seis centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%

Complementação Pecuniária – 80%
Adicional de Curso de Especialização –0,5%

Adicional por Tempo de Serviço – 35%
Total de Proventos

   2.670,67
   2.670,67
   1.869,47
   1.869,47
   1.869,47
   2.136,54
  133,53

   4.626,94
17.846,76


